
P R E F E I T U R Á  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

. 077Fis. n ;

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R IA  N ° 12 .340.

A L O IS IO  V IE IR A , P re fe ito  M un ic ipa l d e  Lorena , no 
uso  das  a trib u içõ es  q ue  ihe  sã o  co n fe rid a s  p o r Lei,

R E S O LV E :

D es ignar, a p a rtir  de  01 d e  n ovem bro  d e  2003, a 
S ra . Id e u s a  T e re z in h a  A n a n ia s  P im e n te l B ra n c o , R eg is tro  1021, 
A ss is te n te  de  D ireção , N íve l "6A ", C .L .T ., lo tada  na E m e ie f "H o ra c io  
V ic to r B as tos" d as  E sco las  de  E ducação  In fantil e  E ns ino  F undam en ta l 
da  S e cre ta ria  da E ducação , para  o cu p a r o ca rg o  de  D ire to r, N íve l "7E", 
C .L .T ., lo tada  no m esm o  S e to r e  S ecre ta ria .

it í-s e  e x u m p n

P.M . d e j-o re n a , 2 7  de  o u tu b ro  de  2003.

A L O IS IO  V IE IR A  
P re fe ito  M u n ic ip a l

M A R IA  A N T O N IA  P E R E IR A  
S e c re ta r io  A d ju n to  d e  L e g is la ç ã o


